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INDICAÇÃO

•LISTA

DESPACHADO PAVORAVELMENTE
SALA DAS SESSÚES/Í3 /00 (-iC

PRESIDENTE

O Vereador que a presente subscreve, no uso das atribuições conferidas pelo
Artigo 128, §1°, inciso 1do Regimento Interno desta Casa de Leis. INDICA à Mesa, o
envio de oficio a Chefe do Poder Executivo - Senhora Regina Wlassareto BronzeI
Dubay, sugerindo as seguintes providências para o Centro Municipal de Educação
Infantil Mundo Encantado, localizada na Rua Londrina, n*^ 249, Jardim Curitiba.

INSTALAÇÃO DE TOLDOS NOS DOIS ACESSOS DO CMEI. Conforme previsão na Lei
de Diretrizes Orçamentária/2016, Programa 38 - Programa de Desenvolvimento do
Ensino Fundamental - Ação 2326 - Construir, ampliar e reformar Escolas Públicas
Municipais.

CONTRATAÇÃO DE: 1-PROFESSOR; 9-ESTAGIÁRIOS E 1-MERENDEIRA Conforme
previsão na Lei de Diretrizes Orçamentária/2016, Programa 38 - Programa de
Desenvolvimento do Ensino Fundamental - Ação 2119 - Manter o Ensino Fundamental.

Justificativa

A instalação dos toldos nas entradas seria para facilitar a circulação de alunos
em dias de chuvas, evitando acidentes com o piso molhado e protegendo em dias de sol
forte. Já em relação às contratações são indispensáveis para o bom funcionamento do
CMEI.

P, Deferimento
Tfrtn/DFSTIWATÃniO: ! ih

SALA DAS SESSÕES, em 11 de Feve 2016. Yüf.p^rrA

'lATA: "25/ot
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA

INDICAÇÃO N° /2016

REQUERIMENTO N° /2016.

• QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.''
Q03/97: 019/2011 e 11/2013.
SOBRE A MATÉRIA:

(X) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( )existe o registro de súmuia de outro Vereador e CÓPIA ANEXO.

- QUANTO ÀEXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DiSPONiVEL SOBRE A
MATÉRIA:

( )Não

( ) Sim. conforme anexo.

• QUANTO A PREJUDICIALIDADE:

(X) não hà qualquer óbice.

( )a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada {167,1, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)

( ) Já transformado em diploma legal (167,l,C)

( )a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( )Trata-se de Indicação e/ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado
(artigo 167, inciso VI) conforme documentoanexo.

. QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.

(X) não há qualquer óbice.

( )a proposição fere o artigo 151, § 2®, inciso I, do R. I., pois nâo está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n° 2015
(em anexo) - art, 151. § 2". inciso II, alínea "d°, do R.l.

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
180 (cento e oitenta dias) (cópia anexo) - art. 151, § 2°. inciso II, alínea "e", do R.I.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta nâo incluído Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes- art, 128, § 2°, do R.l.

Campo Mouráo,*!de Fevereiro de2016.

Marcelo^rjííinio Br^dino Assis
Divisão Legislativa
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DIRETORIA JURÍDICA

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 17/02/2016.

( X) Indicação n®
( ) Indicado Legislativa n"
{ ) Requerimento
( ) Outros

AUTOR; Edson Battilani

OCORRÊNCIA:

0161/2016

^/2016
12016
/2016

{ ) Projeto de Lei n°
( ) Projeto de Resolução
{ ) Emenda à L.O.M. n'
( ) Moção n"

( X) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudiciaiidade.

( }Vício de competênciada matéria. Competência do (a)

( ) Víciode origem. Competência privativa do (a). —

( } Inconstitucional por ferir;

( ) Inorgânico por ferir;

•( ) ilegal por ferir;

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalldade através de emendas.

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos:

(X ) A indicação atende ao art. 128, § 2" do R.i., frente ao disposto no programa

( ) Aindicação atende ao art. 128. § 2° do R.I., frente ao disposto no art

Parecer prolatado em 17/02/2016.

«••••••V
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_/2016
/2016

_/2016
/2016

.da LDO.

...do PPA.

(X) favorável á tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo
( ) Diligências

( )
{ ) Substitutivo em anexo.

Emendas em anexo.

eds

Ulisses Lima Takarada
Procurador Jurídico

OAB/PR 59.148


